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Câmara de Vereadores de Capão Bonito publica 
consulta de emendas parlamentares

EMENDAS IMPOSITIVAS | A Câmara Municipal 
disponibilizou em seu site uma área para que a 
população possa consultar, de forma simples e 
rápida, todas as Emendas Impositivas Individuais 
e de Bancada dos Vereadores, com a informação 
completa dos valores destinados e os projetos 
beneficiados no Orçamento Municipal de 2026.
	 As consultas podem ser filtradas pelo 
nome do Vereador ou pela Entidade / Secretaria 
Municipal para a qual o recurso foi destinado. 
Além disso, cada Emenda pode ser consultada 
no seu detalhe, com a informação do projeto ou 
ação beneficiados.

Relembrando as regras das Emendas 
Parlamentares

	 As chamadas Emendas Parlamentares 
são como uma reserva dos recursos do 
Orçamento Municipal a serem destinadas 
diretamente pelos Vereadores, por meio da 
indicação de Secretarias Municipais e suas 
Divisões, ou Entidades do Município, para 
receberem estes recursos. 
	 É um instrumento parlamentar previsto 
na Constituição Federal (art. 106) que permite 
ao Poder Legislativo uma atuação mais direta 
sobre a execução do orçamento público. Uma 
vez definidos, os valores e destinações das 
Emendas devem ser obrigatoriamente aplicadas 

pelo Poder Executivo – daí o nome “Emenda 
Impositiva”.
	 Em nosso Município, atualmente, 
existem dois tipos de Emendas Impositivas: as 
Individuais e as de Bancada, ambas disciplinadas 
por um conjunto de três normas: nas regras 
gerais (como limites e normas de destinação) 
seguem as determinações da Lei Orgânica 
Municipal – LOM e do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, e; nos aspectos específicos 
(a aplicação dos recursos públicos), pela Lei 
Orçamentária Anual – LOA.
	 Em termos práticos, as Emendas 
Individuais e de Bancada permitem que haja 
um espaço no Orçamento Municipal para 
ser investido em demandas identificadas 
diretamente pelos Vereadores que, próximos 
da população e das necessidades que impactam 
o seu dia a dia, podem indicar recursos que 
resolvam ou atenuem dificuldades, concretizem 
projetos que melhorem a rotina dos cidadãos, 
ou, ainda, auxiliem às Entidades a promover 
causas sociais e prestar melhores serviços à 
sociedade.
	 Conforme as determinações da 
Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal 
– LOM e do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, obrigatoriamente 50% dos valores 

reservados para as Emendas Parlamentares 
devem ser aplicados na área de Saúde (§ 1º, art. 
145A) e os demais 50% podem ser distribuídos 
em outros projetos. 
	 Com relação às regras de destinação, 
tanto as Emendas Individuais como as Emendas 
de Bancada podem ser indicadas para: 1) as 
Secretarias Municipais e suas Diretorias/Divisões, 
devendo ser aplicadas exclusivamente nas suas 
áreas de competência; ou, 2) às Organizações da 
Sociedade Civil (OSC) – as Entidades – devendo 
ser vinculadas a uma programação e objetivo 
específicos, definidos em um Plano de Trabalho.

Lei Orçamentária Anual – LOA 2026
	 A Lei 5.695/2025, de 27/11/2025 – LOA 
2026 – estabeleceu uma estimativa de Receita 
para o Município, em 2026, de R$ 310 milhões. 
	 Deste valor, falando em números 
arredondados, aproximadamente R$ 7,3 
milhões foram destinados pelos Vereadores para 
aplicação por meio das Emendas Impositivas – 
ou seja, Emendas à Lei Orçamentária – sendo 
que, conforme as leis e normativos vigentes, R$ 
4,9 milhões são divididos entre os 13 Vereadores 
para Emendas Individuais (R$ 376 mil cada 
Vereador), e R$ 2,45 milhões são divididos entre 
as 3 Bancadas Parlamentares (R$ 815 mil cada 
Bancada).
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EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 
 

QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 217/2023 (Protocolo nº 18113/2025) 
TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2023 
CONTRATADA: ALPHA GATHI ENGENHARIA ELÉTRICA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a modernização da Iluminação Pública através 
da Substituição de Lâmpadas de Vapor de Sódio e Instalação de Lâmpadas de LED em diversas ruas e 
Avenida no Bairro Parque das Nações, para a Secretaria Municipal de Planejamento. 
“DO PRAZO”: Prorrogado por mais 04 (três) meses, até 30/01/2026. 
ASSINATURA: 11/12/2025. 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO – 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 200/25, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.                     
 

Dispõe sobre suspensão de 
expediente nas repartições 
públicas municipais, que 
especifica. 

 
 

 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de 
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
  Considerando as festividades de Natal e Ano Novo;  
  
     
  D E C R E T A:  
 
 

Art. 1º Fica SUSPENSO o expediente nas repartições públicas 
municipais, no período de 22 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 
e 02/01/2026, ressalvando-se os serviços de Vigilância Patrimonial, Serviços 
de Trânsito (Fiscalização e Sinalização), Guarda Civil Municipal, Serviço 
Funerário e Limpeza Pública, retornando no dia 05 de janeiro de 2026, a 
partir das 08h00.      
 

§ 1º.  O Expediente nas Unidades Assistenciais da Secretaria 
Municipal de Saúde, ocorrerá da seguinte forma:   

  
                   I – Casa da Gestante, Saúde da Mulher, Ambulatório de 
Especialidades, Centro de Reabilitação e Fisioterapia, Vigilância Sanitária, 
Vigilância Epidemiológica, Central de Vagas, Transporte da Saúde, UBSFs, 
CAPS e Farmácias – dias: 22 de dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 2026, 
funcionarão em esquema de plantão (revezamento das equipes);    
 
                   II – Nos dias:  24, 26, 31 de dezembro de 2025 e 02 de janeiro de 
2026 todas as unidades citadas no inciso anterior irão funcionar das 08h00 
às 12h00;   
 
                   III – O Pronto Atendimento (PA): O serviço de Pronto Atendimento 
da Vila São Paulo e Vila Aparecida não terão atendimento nos dias 24, 25, 26, 
31 de dezembro de 2025, 01 e 02 de janeiro de 2026;  
 
                   IV – Farmácia Móvel manterá o revezamento de escala;  
 

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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                   V – o setor administrativo não terá expediente no período de 22 
de dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 2026.  
 

§ 2º. O Expediente na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, se dará da seguinte forma:  

 
I – Órgão Gestor da Secretaria Municipal de Assistência Social 

fechado no período de recesso;  
 
II – Cadastro Único/Bolsa Família em funcionamento nos dias 

22 e 23/12 das 08h00 às 16h00 em horário reduzido, atendimento 
conforme cronograma de pagamento do Bolsa Família;  

 
III – CRAS, CREAS, Viva Leite, Centro Dia e Centro 

Convivência (Quero Vida) “Floripa Idalina Nunes” e Centro de Convivência 
“Matheus Akira Okamoto”, em regime de revezamento nos dias 22, 23, 29 
e 30 e nos dias 24/12/2025 e 31/12/2026, (meio 
período) das 08h00 às 12h00. Nos dias 25 e 26/12/2025 e 01/01 e 
02/01/2026 – não haverá expediente.   
 
  Art. 2º As Secretarias que tiverem a necessidade da prestação 
de serviços no período referido no art. 1º deste Decreto, poderá convocar os 
seus servidores, sem quaisquer ônus ao Município.    
 
  Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 10 de 
dezembro  de 2025.                      
 
 
 
 
       DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
                            Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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 DECRETO MUNICIPAL Nº 201/25, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.                 

 
Dispõe sobre nomeação da Diretoria do 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Com Deficiência – CMDPcD, para 
o biênio 2025/2027, que especifica.  

 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de 
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 

  Considerando o constante da Ata de Reunião CMDPcD, datada de 
30 de outubro de 2025;     

 

  Considerando os termos constantes do Protocolo Digital nº 
18415/2025,  

 

  D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica nomeada a Diretoria do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMDPcD, para o biênio 2025/2026, 
que terá os seguintes Membros:    

 
- João Bosco de Sá - RG nº 19.637.940-4           
  Presidente  
- Érica Alessandra de Almeida – RG nº 27.108.887-4     
  Vice Presidente    
- Maria Regina da Costa de Morais – RG nº 573.632-3 (MM/RJ)   
  Primeira Secretária  
- Elaine Cristina Lyrio Augusto – RG nº 17.974.540    
  Segunda Secretária   

   
Art. 2º Permanecem inalterados os demais termos constantes do 

Decreto Municipal nº 006/23, de 16 de janeiro de 2023, não afetados 
pelas alterações ora introduzidas.   
 

Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se em seu inteiro teor o Decreto Municipal nº 
004/25, de 09 de janeiro de 2025.         
   

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 12 de 
dezembro de 2025.               
 
 

             DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
                                      Prefeito Municipal  
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 024/2025 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 
(Projeto de Decreto Legislativo nº 024/2025) – da Mesa da Câmara Municipal. 

 
Dispõe sobre Licença ao Senhor Prefeito 
Municipal pelo período determinado, que 
especifica. 
 
 

 
 
 
 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO 
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgado o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
 Art. 1º Fica concedida LICENÇA ao Excelentíssimo Doutor Júlio Fernando 
Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, pelo prazo determinado de 16 
(dezesseis) dias, no período de 07 a 22 de janeiro de 2026, sem prejuízo de seu 
subsídio, nos termos dos artigos 62 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal; 258 e 
259 e parágrafos, do Regimento Interno desta Casa. 
 
 Art. 2º O cargo de Prefeito Municipal deverá ser transmitido ao 
Excelentíssimo Senhor Roberto Kazushi Tamura, Vice-Prefeito Municipal, que 
responderá pela Chefia do Executivo durante o período constante do artigo anterior. 
 
 Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Câmara do Município de Capão Bonito, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

AAllaann  SSeenncciiaattttii  DDee  PPrrooeennççaa    VVaallddeemmiirr  DDaanniieell  DDee  QQuueeiirroozz  
         - Presidente -              - 1º Secretário - 
 
 Publicado e afixado no local de costume da Câmara Municipal, na data 
supra. 

 
Diego Henrique Kubo 

-Escriturário- 
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